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ANEXO IV
DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA ANALISE DOCUMENTAL E CURRICULAR

Identificação do Candidato:
Escolaridade:
a)  Nível Superior

Formação Requisito Pontuação

 
1. Graduação:

Diploma do curso de graduação de nível superior expedido por instituição de ensino reconhecida pelo
Ministério da Educação.

 
2,5 pontos

 
2. Especialização:

Diploma do curso de pós-graduação em nível de especialização com carga horária igual ou superior a 360 (trezentos e sessenta) horas, expedido por instituição de
ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.

 
3,5 pontos

 
3. Mestrado:

Diploma de  curso de  pós-graduação  em  nível  de
mestrado, expedido  por  instituição  de  ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.

 
4,5 pontos

 
4. Doutorado: Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.  

6,5 pontos

* Máximo de 17 pontos
Pontuação atribuída para Escolaridade:  
Nível Médio

Formação Requisito Pontuação

Ensino Médio Diploma de conclusão ou certificado de conclusão do Ensino Médio, acrescido de histórico escolar. 8,5 pontos

Pontuação atribuída para Escolaridade: 
Experiência Profissional:

Critério Requisito Pontuação

Tempo de Serviço Documento  que  comprove  a experiência profissional na área ou função a que concorre. 0,3 ponto por ano completo, até o máximo de 3 pontos

Pontuação atribuída para Experiência Profissional: 
Qualificação Profissional:

Critério Requisito Pontuação

Ccurso
de Capacitação Profissional

Certificados de cursos de capacitação, devidamente registrados pela instituição formadora, legalmente autorizada, contendo carga 
horária e conteúdos ministrados, na

área ou função a que concorre.

01 ponto para cada 40h (quarenta) horas apresentadas e comprovadas, 
até o

máximo de 10 pontos

Pontuação atribuída para Qualificação Profissional: _ 
Pontuação Total da Avaliação Curricular (I + II + III):  

ANEXO V
AVALIAÇÃO ENTREVISTA: NIVEL SUPERIOR

Identificação do candidato:  

Critério Descrição Pontuação 
Máxima

Pontuação 
Atribuída

 
I. Habilidade de Comunicação

Domínio da linguagem verbal e habilidade de falar com clareza e objetividade;
Possuir consciência e controle da linguagem corporal;
Ser  convincente,  criar  empatia  e  gerar interesse;

Ouvir a mensagem, compreendê-la e dar a resposta adequada.

 
2,5  

 
II. Capacidade para trabalhar em Equipe

Ser proativo, estando sempre disposto a contribuir para o desenvolvimento da atividade; Ser confiante e seguro na tomada de decisão;
Administrar conflitos e ser capaz de identificar e conciliar as necessidades da equipe.

 
2,5  

III. Habilidades técnicas e domínio do conteúdo da 
área de atuação

Possuir  conhecimento  técnico  adequado  à função pretendida;
Dominar conteúdos relativos à área de atuação que poderão auxiliar no desempenho das

tarefas diárias.

 
2,5  

 
IV. Comprometimento

Apresentar real interesse em exercer a função pretendida;
Conhecer, minimamente, a missão do órgão e entidade que pretende trabalhar;

Demonstrar disposição para realizar as atribuições do cargo a que concorre, de acordo com a realidade apresentada.

 
2,5  

Pontuação Total da Entrevista (I + II + III + IV):  
ANEXO VI

MODELO DE DECALARAÇÃO DE RESIDÊNCIA
Eu,  portador  (a)  do  RG  Nº  , expedido pelo  , inscrito (a) no CPF/MF sob o nº  , Declaro para os devidos fins de comprovação de residência, sob as 
penas da Lei (art. 2º da Lei nº 7.115/83) que o Sr.(a)  , portador (a) do RG nº  expedido pelo  , e inscrito no CPF/MF sob o nº  , é residente e domiciliado 
na  . Declara ainda estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme 
transcrição abaixo:
“Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da 
que deveria ser escrita com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e reclusão de 1 (um) a 3(três) anos, se o documento é particular.
Belém,  /  /  .
Nome do Declarante
Obs.: juntar cópia de uma das contas: Luz, água, gás, telefone.

ANEXO VII
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO TEMPORÁRIO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NOS ÚLTIMOS 6 (SEIS) MESES.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO TEMPORÁRIO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NOS ÚLTIMOS 06 (SEIS) MESES Declaro para os devidos 
fins que não tive contrato temporário com a Administração Pública do Estado do Pará nos últimos 06 (seis) meses, em obediência ao art.2º, Parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 07, de 25 de setembro de 1991.
Belém, ___/___/___
Nome Completo
Nº do CPF:  


